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I - RELATÓRIO 

O presente projeto de autoria do Deputado Murilo Domingos 

objetiva comemorar, anualmente, no segundo domingo do mês de novembro, 

período da piracema, “o Dia Nacional do Peixe”. 

Na Justificação destaca o Autor: 

“A escolha de um domingo para a comemoração do Dia 
do Peixe, no período em que se inicia piracema na m aior 
parte do território nacional, além de não prejudica r o 
desenvolvimento de atividades produtivas, tem a 
vantagem de ensejar a realização de festejos e 
solenidades cívicas que promovam a importância da 
preservação das espécies, em especial aquelas que 
tantos benefícios trazem aos brasileiros”. 

Nesta Comissão foi aberto o prazo para recebimento de 

emendas a partir de 5 de novembro de 2001. Esgotado o prazo regimental, não 

foram apresentadas emendas ao Projeto. 

É o Relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR 

É atribuição regimental desta Comissão , art. 32, VII, letra 

“f” do Regimento Interno manifestarmo-nos sobre assuntos atinentes à datas 

comemorativas. 

Aprovamos, nesta Comissão,  uma Súmula de 

Recomendações, nº 1/2001, que tem orientado nossos pareceres. Assim, 

projetos que pretendem destacar um determinado assunto, embora relevante 

como é o peixe, têm sido rejeitados, pois, não  se enquadram em datas de 

evidente significação nacional ou de especial interesse público.  

Esta data proposta se configura muito mais como um dia de 

mobilização  social para que a comunidade se conscientize acerca da importância 

do peixe na nossa alimentação, e os conseqüentes benefícios para a saúde, bem 

como evitar a pesca predatória.  

Aconselhamos o ilustre Autor encaminhar uma Indicação ao 

Poder Executivo para que o tema  proposto venha a ser objeto de uma campanha 

à nível nacional encampada pelos Ministérios da Saúde e  do Meio Ambiente. 

Diante do exposto, voto pela rejeição do PL  Nº 4.915, de 

2001 

 

 

Sala da Comissão, em          de                         de 2002 . 

Deputado WOLNEY QUEIROZ  

Relator 
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